
 

 

1º Cronograma de Trabalhos Conselho Geral_2019 

 

CRONOGRAMA DE TRABALHOS/ATIVIDADES DO CONSELHO GERAL 
|Até ao término do ano letivo 2018/2019| 

 
Dia 

 
Local 

 
Hora 

 
Trabalhos / Atividades  

 
Enquadramento 

29.04.2019 
(1ª reunião) 

ESMF (Sala 
B10) 

18:00 

 

 Tomada de posse dos novos membros (docentes, 
não-docentes, alunos) 

 Cooptação das entidades 
 

 
 

 Art.º 14.º, n.º 5.º 
do RAAGE 

13.05.2019 
(2ª reunião) 

ESMF (Sala 
B10) 

18:00 

 

 Tomada de posse das entidades cooptadas 
 

 Art.º 12,n.º 8 e 
14.º, n.ºs 5 e 6 do 
RAAGE 

 Eleição do presidente do CG  
---------------------- 

 Art.º 13.º, alínea a) 
do RAAGE 

 Nomeação de comissão especializada 
(elaboração/revisão do regimento do CG) 

 

 Art.º 55 do RAAGE  
e  art.º 20.º  do 
CPA 

16.05.2019 
(3ª reunião) 

ESMF (Sala 
A10) 

18:00 

 

 Aprovação da ata anterior 
 

 Deliberação sobre recondução do diretor ou 
abertura do procedimento concursal para eleição 
do diretor 

 Art.º 13.º, alínea b) 
e art.º 25.º do 
RAAGE 

26.06.2019 
(4ª reunião) 

ESMF (Sala 
A10) 

18:00 

 

 Tomada de posse dos novos representantes dos 
Pais e EE (com mandato até 31 agosto 2021) 

 Análise  e ratificação das deliberações tomadas 
pelo CG entre 29.04.2019 e 16.05.2019 

 Aprovação da ata anterior 
 

 

 Aprovação do regimento CG 
 
 

 Art.º 55 do RAAGE  
e  art.º 20.º  do 
CPA 

 

 Aprovação do mapa de férias do diretor  Art.º 13.º, alínea s)  
RAAGE 

 Análise e aprovação do regulamento sobre a 
devolução dos manuais escolares (anexo ao 
Regulamento Interno do AESC) 

 

 

 Nomeação de comissões especializadas (análise de 
recursos; definição de linhas orientadoras e 
critérios de participação em atividades) 

 OAL 
 

 Art.º 13.º, alínea r) 
do RAAGE 

 

 Análise e decisão sobre recursos de EE (aplicação 
de medidas disciplinares) 

 Art.º 1.º, da Lei n.º 
51/2012 

 

24.07.2019 
(5ª reunião 

 ESMF 
(Sala A10) 

18:00 

 

 Aprovação da ata anterior 
 

 

 Tomada de posse do diretor 

 
 

 Art.º 23.º, n.º 4 e 
art.º 24.º, n.º 1 do 
RAAGE 

 Definição das linhas orientadoras do planeamento 
e execução, pelo diretor, das atividades no 
domínio da ação social escolar 

 Art.º 13.º, alínea i) 
do RAAGE 

 Pronunciamento sobre os critérios de organização 
dos horários 

 Art.º 13.º, alínea l) 
do RAAGE 

 Definição dos critérios para a participação da 
escola em atividades pedagógicas, científicas, 
culturais e desportivas 

 

 

 Art.º 13.º, alínea o) 
do RAAGE 

 
 

24.07.2019                                                 JANTAR-CONVÍVIO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 


